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Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 70/99.2SCLSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Paulo Jorge Guedes Moreno, filho de José Cunha Moreno e
de Silvina Augusta Guedes Moreno,  natural  de São Sebastião da
Pedreira, Lisboa,  de nacionalidade portuguesa,  nascido  em 21 de
Janeiro  de  1969,  divorciado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 08495608, com domicílio na Rua Maria Pia, 26, A, rés-do-chão,
esquerdo,  Santo  Condestável,  1350-208  Lisboa,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de exploração ilícita de jogo, pre-
visto  e  punido  pelo  Decreto-Lei  n.º  422/89,  de  2  de  Dezembro,
praticado  em 9  de Maio  de  1999,  foi  o mesmo  declarado  contu-
maz, em 11 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em  juízo ou com a  sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos  termos do artigo 320.° do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou  registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  totalidade ou
em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

11  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Pereira.

Aviso de contumácia n.º 9670/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar,  juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 4872/02.6TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido  Luís  Filipe  Coutinho  Simões,  filho  de  Álvaro  Pereira
Simões e de Maria Luisa da Conceição Coutinho Simões, natural
de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, nascido em 7 de  Junho de
1947,  titular do bilhete de identidade n.º 2179573, com domicílio
na Rua D. Dinis, 9, 6.º, f, Reboleira, 2700 Amadora, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de desobediência qualificada,
previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 2, do Código Penal, prati-
cado em 22 de Junho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 11 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

11  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 9671/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar,  juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  1878/97.9PTLSB,  pendente  neste Tribunal  contra  a
arguida  Sofia  Alexandra  de  Miranda  Loureiro,  filha  de  Manuel
Fernandes de Miranda Loureiro e de Olivía Rodrigues de Miranda,
natural  de  Lisboa,  São  Sebastião  da  Pedreira,  de  nacionalidade
portuguesa,  nascido  em  10  de  Julho  de  1976,  solteiro,  titular  do
bilhete de identidade n.º 11241298, com domicílio na Rua Profes-
sor  Doutor  Mota  Pinto,  21,  bloco,  Lote  12,  2.º  Andar,  5300-437
Bragança,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em  24  de  Abril  de  1997,  por  despacho  de  11  de  Julho  de  2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

12  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Pereira.

Aviso de contumácia n.º 9672/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar,  juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 1529/04.7TDLSB, pendente neste Tribunal contra o

arguido Gilvan Ferreira de Brito, filho de Pedro Ferreira de Brito
e  de Maria Eureni  de Brito,  natural  de Brasil,  nascido  em 29  de
Outubro de 1975, com domicílio na Quinta do Olho de Água, Blo-
co A4, cave, Esgueira, 3800 Aveiro, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de
28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 5 de Novembro de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 13 de Julho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis Bal-
tazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 9673/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre  José  Oliveira,  juiz  de  direito  da  1.ª  Secção  do  5.º  Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 6439/03.2TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido António Flávio Fernandes Gonçalves Pires Esteves,  filho
de  Valter  Esteves  e  de  Izilda  Maria  Fernandes  Gonçalves  Pires
Esteves, de nacionalidade brasileira, nascido em 9 de Setembro de
1977,  solteiro,  com  a  identificação  fiscal  n.º  241082919  e  titular
do  bilhete  de  identidade  n.º  14323781,  com  domicílio  na  Quinta
do Souto,  Poço,  4970-680 Souto, Arcos  de Valdevez.  por  se  en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 25 de Fevereiro de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

14 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Escrivão-Adjunto, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 9674/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar,  juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 5710/04.0TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Estanislau Viliar Castromil, com domicílio na Rua Almada
Negreiros, 236, Tires, 2785 São Domingos de Rana, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  9  de  Fevereiro  de
2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Julho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 9675/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre  José  Oliveira,  juiz  de  direito  da  1.ª  Secção  do  5.º  Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal


